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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

.........................................................................................................................................................

Art. 177. Constituem monopólio da União:
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos

fluidos;
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das

atividades previstas nos incisos anteriores;
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados

básicos de petróleo produzidos do País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de
petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o
comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados.

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo, observadas as condições estabelecidas em
lei.

* § 1º com redação determinada pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995.
* Vide Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995, sobre vedação de edição Medida

Provisória para regulamentação desta matéria.
§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território

nacional;
II - as condições de contratação;
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União.
* § 2º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995.
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no

território nacional.
* Primitivo § 2º passado para § 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995.
§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às

atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus
derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:

* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
I - a alíquota da contribuição poderá ser:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
a) diferenciada por produto ou uso;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o

disposto no art.150,III, b;
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* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
II - os recursos arrecadados serão destinados:
* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás

natural e seus derivados e derivados de petróleo;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo

e do gás;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre,
devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos firmados pela
União, atendido o princípio da reciprocidade.

* Caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 15/08/1995.
Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as

condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão ser
feitos por embarcações estrangeiras.

* Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 15/08/1995.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 9, DE 1995

Dá nova redação ao art.177 da Constituição
Federal, alterando e inserindo parágrafos.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° art.60,
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O § 1º do art.177 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 177 ...............................................................................................................
..............................................................................................................................
§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização
das atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições
estabelecidas em lei."
Art. 2º Inclua-se um parágrafo, a ser enumerado como § 2º com a redação
seguinte, passando o atual § 2º para § 3º, no art.177 da Constituição Federal:
"Art. 177 .............................................................................................................
............................................................................................................................
§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território
nacional;
II - as condições de contratação;
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União".

Art. 3º É vedada a edição de medida provisória para a regulamentação da matéria
prevista nos incisos I a IV e dos §§ 1º e 2º do art.177 da Constituição Federal.

Brasília, 9 de novembro de 1995.
A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO LUÍS EDUARDO
Presidente
Deputado RONALDO PERIM
1º Vice-Presidente
Deputado BETO MANSUR
2º Vice-Presidente
Deputado WILSON CAMPOS
1º Secretário
Deputado LEOPOLDO BESSONE
2º Secretário
Deputado BENEDITO DOMINGOS
3º Secretário
Deputado JOÃO HENRIQUE
4º Secretário
A MESA DO SENADO FEDERAL
SENADOR JOSÉ SARNEY
Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO
1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS
2º Vice-Presidente
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Senador ODACIR SOARES
1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS
2º Secretário
Senador LEVY DIAS
3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM
4º Secretário



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a política energética nacional, as
atividades relativas ao monopólio do petróleo,
institui o Conselho Nacional de Política
Energética e a Agência Nacional do Petróleo, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA TITULARIDADE DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL

Seção I
 Do Exercício do Monopólio

.........................................................................................................................................................

Art. 5º As atividades econômicas de que trata o artigo anterior serão reguladas e
fiscalizadas pela União e poderão ser exercidas, mediante concessão ou autorização, por
empresas constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País.

Seção II
 Das Definições Técnicas

Art. 6º Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as
seguintes definições:

I - Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto líquido em seu estado natural, a
exemplo do óleo cru e condensado;

II - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso nas
condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou
gaseíferos, incluindo gases úmidos, secos, residuais e gases raros;

III - Derivados de Petróleo: produtos decorrentes da transformação do petróleo;
IV - Derivados Básicos: principais derivados de petróleo, referidos no art.177 da

Constituição Federal, a serem classificados pela Agência Nacional do Petróleo;
V - Refino ou Refinação: conjunto de processos destinados a transformar o petróleo

em derivados de petróleo;
VI - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de operações

destinadas a permitir o seu transporte, distribuição e utilização;
VII - Transporte: movimentação de petróleo e seus derivados ou gás natural em meio

ou percurso considerado de interesse geral;
VIII - Transferência: movimentação de petróleo, derivados ou gás natural em meio

ou percurso considerado de interesse específico e exclusivo do proprietário ou explorador das
facilidades;

IX - Bacia Sedimentar: depressão da crosta terrestre onde se acumulam rochas
sedimentares que podem ser portadoras de petróleo ou gás, associados ou não;
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X - Reservatório ou Depósito: configuração geológica dotada de propriedades
específicas, armazenadora de petróleo ou gás, associados ou não;

XI - Jazida: reservatório ou depósito já identificado e possível de ser posto em
produção;

XII - Prospecto: feição geológica mapeada como resultado de estudos geofísicos e
de interpretação geológica, que justificam a perfuração de poços exploratórios para a
localização de petróleo ou gás natural;

XIII - Bloco: parte de uma bacia sedimentar, formada por um prisma vertical de
profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas
de seus vértices, onde são desenvolvidas atividades de exploração ou produção de petróleo e
gás natural;

XIV - Campo de Petróleo ou de Gás Natural: área produtora de petróleo ou gás
natural, a partir de um reservatório contínuo ou de mais de um reservatório, a profundidades
variáveis, abrangendo instalações e equipamentos destinados à produção;

XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de operações ou atividades destinadas a
avaliar áreas, objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás natural;

XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operações coordenadas de extração de
petróleo ou gás natural de uma jazida e de preparo para sua movimentação;

XVII - Desenvolvimento: conjunto de operações e investimentos destinados a
viabilizar as atividades de produção de um campo de petróleo ou gás;

XVIII - Descoberta Comercial: descoberta de petróleo ou gás natural em condições
que, a preços de mercado, tornem possível o retorno dos investimentos no desenvolvimento e
na produção;

XIX - Indústria do Petróleo: conjunto de atividades econômicas relacionadas com a
exploração, desenvolvimento, produção, refino, processamento, transporte, importação e
exportação de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados;

XX - Distribuição: atividade de comercialização por atacado com a rede varejista ou
com grandes consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás liquefeito envasado,
exercida por empresas especializadas, na forma das leis e regulamentos aplicáveis;

XXI - Revenda: atividade de venda a varejo de combustíveis, lubrificantes e gás
liquefeito envasado, exercida por postos de serviços ou revendedores, na forma das leis e
regulamentos aplicáveis;

XXII - Distribuição de Gás Canalizado: serviços locais de comercialização de gás
canalizado, junto aos usuários finais, explorados com exclusividade pelos Estados, diretamente
ou mediante concessão, nos termos do § 2º do art.25 da Constituição Federal;

XXIII - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em reservatórios
próprios, formações naturais ou artificiais.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.847, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999

Dispõe sobre a fiscalização das atividades
relativas ao abastecimento nacional de
combustíveis, de que trata a Lei n° 9.478, de 6 de
agosto de 1997, estabelece sanções
administrativas e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n° 1.883-17,
de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, Presidente, para
os efeitos do disposto no parágrafo único do art.62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° A fiscalização das atividades relativas à indústria do petróleo e ao
abastecimento nacional de combustíveis, bem como do adequado funcionamento do Sistema
Nacional de Estoques de Combustíveis e do cumprimento do Plano Anual de Estoques
Estratégicos de Combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, será realizada
pela Agência Nacional do Petróleo - ANP ou, mediante convênios por ela celebrados, por órgãos
da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios,

§ 1° O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública e
abrange as atividades de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento,
processamento, transporte, transferência, armazenazem, estocagem, distribuição, revenda e
comercialização de petróleo, seus derivados básicos e produtos, gás natural e condensado, bem
como a distribuição, revenda e comercialização de álcool etílico combustível.

§ 2° A fiscalização abrange, também, a construção e operação de instalações e
equipamentos relativos ao exercício das atividades referidas no parágrafo anterior.

Art. 2° Os infratores das disposições desta Lei e demais normas pertinentes ao
exercício de atividades relativas à indústria do petróleo, ao abastecimento nacional de
combustíveis, ao Sistema Nacional de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos
de Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de
natureza civil e penal cabíveis:

I - multa;
II - apreensão de bens e produtos;
III - perdimento de produtos apreendidos;
IV - cancelamento do registro do produto junto à ANP;
V - suspensão de fornecimento de produtos;
VI - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento ou

instalação;
VII - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação;
VIII - revogação de autorização para o exercício de atividade.
Parágrafo único. As sanções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas

cumulativamente.

Art. 3º A pena de multa será aplicada na ocorrência das infrações e nos limites
seguintes:

I - exercer atividade relativa à indústria do petróleo, ao abastecimento nacional de
combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques
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Estratégicos de Combustíveis, sem prévio registro ou autorização exigidos na legislação
aplicável:

Multa - de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) a R$200.000,00 (duzentos mil reais);
II - importar, exportar, revender ou comercializar petróleo, seus derivados básicos e

produtos solventes, gás natural e condensado, e álcool etílico combustível, em quantidade ou
especificação diversa da autorizada, bem como dar ao produto destinação não permitida ou
diversa da autorizada, na forma prevista na legislação aplicável:

Multa - de R$20.000,00 (vinte mil reais) a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais);
III - inobservar preços fixados na legislação aplicável para a venda de petróleo, seus

derivados básicos e produtos, gás natural e condensado, e álcool etílico combustível:
Multa - de R$5.000,00 (cinco mil reais) a R$1.000.000,00 (um milhão de reais);
IV - deixar de registrar ou escriturar livros e outros documentos de acordo com a

legislação aplicável ou não apresentá-los quando solicitados:
Multa - de R$5.000,00 (cinco mil reais) a R$10.000,00 (dez mil reais);
V - prestar declarações ou informações inverídicas, falsificar, adulterar, inutilizar,

simular ou alterar registros e escrituração de livros e outros documentos exigidos na legislação
aplicável:

Multa - de 20.000,00 (vinte mil reais) a R$1.000.000,00 (um milhão de reais);
VI - não apresentar, na forma e no prazo estabelecidos na legislação aplicável ou, na

sua ausência, no prazo de quarenta e oito horas, os documentos comprobatórios de produção,
importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, transporte,
transferências, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e comercialização de
petróleo, seus derivados básicos e produtos, gás natural e condensado, e álcool etílico
combustível:

Multa – de R$20.000,00 (vinte mil reais) A R$1.000.000,00 (um milhão de reais);
VII – prestar declarações ou informações inverídicas, falsificar, adulterar, inutilizar,

simular ou alterar registros e escrituração de livros e outros documentos exigidos na legislação
aplicavel, para o fim de receber indevidamente valores a titulos de subsidios, ressarcimento de
frete, despesas de transferencias, estocagem e comercialização.

Multa – de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) a R$5.000.000,00 (cinco milhões de
reais);

VIII – deixar de atender às normas de segurança previstas para o comércio ou
estocagem de combustíveis, colocando em perigo direto e iminente a vida, a integridade física ou
a saúde, o patrimônio público ou privado, a ordem pública ou o regular abastecimento nacional
de combustíveis:

Multa – de R$20.000,00 (vinte mil reais) a R$1.000.000,00 (um milhão de reais);
IX – construir ou operar instalações e equipamentos necessários ao exercício das

atividades abrangidas por esta Lei em desacordo com a legislação aplicável:
Multa – de R$5.000,00 (vinte mil reais) a R$2.000.000,00 (um milhão de reais);
X – sonegar produtos:
Multa – de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) a R$1.000.000,00 (um milhão de

reais);
XI – comercializar petróleo, seus derivados básicos e produtos, gás natural e

condensado, e álcool etílico combustível com vícios de qualidade ou quantidade, inclusive
aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes do recipiente, da embalagem ou
rotulagem, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destina ou lhes
diminuam o valor:

Multa – de 20.000,00 (vinte mil reais) a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais);
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XII – deixar de comunicar informações para cadastro ou alterações de informações
para cadastro ou alterações de informações já cadastradas no órgão, alteração de razão social ou
nome de fantasia, e endereço, nas condições estabelecidas:

Multa – de 5.000,00 (cinco mil reais) a R$10.000,00 (dez mil reais);
XIII – ocultar, violar ou inutilizar lacre, selo ou sinal, empregado por ordem da

fiscalização, para identificar ou cerrar estabelecimento, instalação, equipamento ou obra:
Multa – de 50.000,00 (cinqüenta mil reais) a R$1.000.000,00 (um milhão de reais);
XIV – extraviar, remover, alterar ou vender produto depositado em estabelecimento,

instalação suspensa ou interditada nos termos desta Lei:
Multa – de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) a R$2.000.000,00 (dois milhões de

reais);
XV – deixar de fornecer aos consumidores as informações previstas na legislação

aplicável ou fornecê-las em desacordo com a referida legislação:
Multa – de R$5.000,00 (cinco mil reais) a R$50.000,00 (cinqüenta mil reais);
XVI – deixar de cumprir Notificação para apresentação de documentos ou

atendimento de determinações exigíveis na legislação vigente, quando tal obrigação não se
constituir, por si só, em fato já definido como infração na presente Lei:

Multa – de R$5.000,00 (cinco mil reais) a R$100.000,00 (cem mil reais);
XVII - deixar de comprovar orientação ou entrega de manuais, documentos,

formulários e equipamentos necessários na forma da legislação vigente:
Multa – de R$10.000,00 (dez mil reais) a R$500.000,00 (quinhentos mil reais);
XVIII – não dispor de equipamentos necessários à verificação da qualidade,

quantidade estocada e comercializada dos produtos derivados de petróleo e álcool combustível:
Multa – de R$5.000,00 (cinco mil reais) a R$50.000,00 (cinqüenta mil reais);

Art. 4° A pena de multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, a
vantagem auferida, a condição econômica do infrator e os seus antecedentes.

§ 1° A multa será recolhida no prazo de trinta dias, contado da decisão administrativa
definitiva.

§ 2° O não-pagamento da multa no prazo estabelecido sujeita o infrator a:
I – juros de mora de um por cento ao mês ou fração;
II – multa de mora de dois por cento ao mês ou fração.
§ 3° Na hipótese de o autuado expressamente renunciar ao direito de recorrer da

decisão proferida no processo administrativo, a multa poderá ser recolhida no prazo para a
interposição do recurso com redução de trinta por cento.

Art. 5° Nos casos previstos nos incisos I, II, VII, VIII, IX e XI do art.3° desta Lei,
sem prejuízo da aplicação de outras sanções administrativas, a fiscalização poderá, como medida
cautelar:

I – interditar, total ou parcialmente, estabelecimento, instalação, equipamento ou
obra, pelo tempo em que perdurarem os motivos que deram ensejo à interdição;

II – apreender bens e produtos.
§ 1° Ocorrendo à interdição ou a apreensão de bens e produtos, o fiscal, no prazo de

vinte e quatro horas, sob pena de responsabilidade, comunicará a ocorrência à autoridade
competente da ANP, encaminhando-se cópia do auto de infração e, se houver, da documentação
que o instrui.

§ 2° Comprovada a cessação das causas determinantes do ato de interdição ou
apreensão, a autoridade competente da ANP, em despacho fundamentado, determinará a
desinterdição ou devolução dos bens ou produtos apreendidos, no prazo máximo de sete dias
úteis.
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Art. 6° As penas de apreensão de bens e produtos, de perdimento de produtos
apreendidos, de suspensão de fornecimento de produtos e de cancelamento do registro do
produto serão aplicadas, conforme o caso, quando forem constatados vícios de quantidade ou de
qualidade por inadequação ou falta de segurança do produto.

Art. 7° Em se tratando de produtos fora das especificações ou com vício de qualidade
ou quantidade, suscetíveis de reaprovamento, total ou parcial, a ANP notificará o autuado ou o
fornecedor do produto para que proceda sua retirada para reprocessamento ou decantação, cujas
despesas e eventuais ressarcimentos por perdas e danos serão suportadas por aquele que, no
julgamento definitivo do respectivo processo administrativo, for responsabilizado pela infração
cometida.

Parágrafo único. O produto não passível de reaproveitamento ficará sob a guarda de
fiel depositário, indicado pela ANP, até decisão final do respectivo processo administrativo,
ficando ao encargo daquele que, administrativamente, vier a ser responsabilizado pela infração, o
pagamento dos custos havidos com a guarda do produto.

Art. 8° A pena de suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de
estabelecimento ou instalação, será aplicada:

I – quando a multa, em seu valor máximo, não corresponder, em razão da gravidade
da infração, à vantagem auferida em decorrência da prática infracional; ou

II – no caso de segunda reincidência.
§ 1° Verifica-se a reincidência quando o infrator pratica uma infração depois da

decisão administrativa definitiva que o tenha apenado por qualquer infração prevista nesta Lei.
§ 2° Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade

administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da decisão.
§ 3° A pena de suspensão temporária será aplicada por prazo mínimo de dez e

máximo de quinze dias.
§ 4º A suspensão temporária será de trinta dias quando aplicada a infrator já punido

com a penalidade prevista no parágrafo anterior.

Art. 9° A pena de cancelamento de registro será aplicada a estabelecimento ou
instalação que já tenha tido seu funcionamento suspenso, total ou parcialmente, nos termos
previstos no § 4° do artigo anterior.

Art. 10. A penalidade de revogação de autorização para o exercício de atividade será
aplicada quando a pessoa jurídica autorizada:

I - praticar fraude com o objetivo de receber indevidamente valores a título de
ressarcimento de frete, subsídio e despesas de transferência, estocagem e comercialização;

II - já tiver sido punida com a pena de suspensão temporária, total ou parcial, de
funcionamento de estabelecimento ou instalação;

III - reincidir nas infrações previstas nos incisos VIII e XI do art.3º desta Lei;
IV - descumprir a pena de suspensão temporária, total ou parcial, ou a pena de

cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação.
V - praticar, no exercício de atividade relacionada ao abastecimento nacional de

combustíveis, infração da ordem econômica, reconhecida pelo Conselho Administrativo de
Defesa Econômica - Cade ou por decisão judicial.

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.202, de 20/02/2001.
§ 1º Aplicada a pena prevista neste artigo, os responsáveis pela pessoa jurídica

ficarão impedidos, por cinco anos, de exercer atividade constante desta Lei.
* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 10.202, de 20/02/2001.
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§ 2º Na hipótese do inciso V deste artigo, a revogação da autorização dar-se-á
automaticamente na data de recebimento da notificação expedida pela autoridade competente.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.202, de 20/02/2001.

Art. 11. A penalidade de perdimento de produtos apreendidos na forma do art.5° ,
inciso II, desta Lei, será aplicada quando:

I – comprovado, por exame realizado pela autoridade fiscalizadora, vício no produto
ou produto que não esteja adequado à especificação autorizada;

II – falta de segurança do produto;
III – quando o produto estiver sendo utilizado em atividade relativa à indústria do

petróleo, por pessoa sem prévio registro ou autorização exigidos na legislação aplicável;
IV – quando o produto estiver sendo utilizado para destinação não permitida ou

diversa da autorizada.
§ 1º A pena de perdimento só será aplicada após decisão definitiva, proferida em

processo administrativo com a observância do devido processo legal.
§ 2º A penalidade prevista neste artigo será aplicada sem prejuízo das demais

penalidades previstas nesta Lei e das sanções de natureza civil ou penal.

Art. 12 São autoridades competentes para lavrar auto de infração e instaurar processo
administrativo os funcionários da ANP ou de órgãos conveniados, designados para as atividades
de fiscalização.

Art. 13. As infrações serão apuradas em processo administrativo, que deverá conter
os elementos suficientes para determinar a natureza da infração, a individualização e a gradação
da penalidade, assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório.

§ 1º Prescrevem no prazo de cinco anos, contado da data do cometimento da
infração, as sanções administrativas previstas nesta Lei.

§ 2º A prescrição interrompe-se pela notificação do infrator ou por qualquer ato
inequívoco que importe apuração da irregularidade.

Art. 14. Qualquer pessoa, constatando infração às normas relativas à indústria do
petróleo, ao abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de
Combustíveis, e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, poderá dirigir
representação à ANP, para efeito do exercício do seu poder de polícia.

Art. 15. O funcionário da ANP que tiver conhecimento de infração às normas
relativas à indústria do petróleo, ao abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema
Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de
Combustíveis, é obrigado a comunicar o fato à autoridade competente, com vistas a sua apuração
imediata, sob pena de co-responsabilidade.

Art. 16. O fiscal requisitará o emprego de força policial sempre que for necessário
para efetivar a fiscalização.

Art. 17. Constatada a prática das infrações previstas nos incisos V, VI, VIII, X, XI e
XIII do art.3° desta Lei, e após a decisão definitiva proferida no processo administrativo, a
autoridade competente da ANP, sob pena de responsabilidade, encaminhará ao Ministério
Público cópia integral dos autos, para os efeitos previstos no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de
dezembro de 1940, nas Leis nºs 8.078, de 11 de setembro de 1990, 8.884, de 11 de junho de
1994, e 8.176, d e 8 de fevereiro de 1991, e legislação superveniente.
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Art. 18. Os fornecedores e transportadores de petróleo e seus derivados, de gás
natural e condensado, bem assim de álcool etílico combustível, respondem solidariamente pelos
vícios de qualidade ou quantidade, inclusive aquelas decorrentes da disparidade com as
indicações constantes do recipiente da embalagem ou rotulagem, que os tornem impróprios ou
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor.

§ 1° As companhias distribuidoras proprietárias de equipamentos, destinados ao
abastecimento de combustíveis a responsáveis pela sua manutenção, respondem solidariamente
com os postos revendedores por vícios de funcionamento dos mesmos.

§ 2° A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas,
autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato.

§ 3° Poderá ser desconsiderada a personalidade jurídica da sociedade sempre que
esta constituir obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados ao abastecimento nacional de
combustíveis ou ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis.

Art. 19. Para os efeitos do disposto nesta Lei, poderá ser exigida a documentação
comprobatória de produção, importação, , exportação, refino, beneficiamento, tratamento,
processamento, transporte, transferência, armazenamento estocagem, distribuição, revenda,
destinação e comercialização de petróleo, seus derivados básicos e produtos, gás natural e
condensado, bem como a distribuição, revenda e comercialização de álcool etílico combustível.

Art. 20. A administração dos recursos a que se refere o art.13, inciso II, da Lei n°
4.452, de 5 de novembro de 1964, alterado pelo Decreto-Lei n° 1.785, de 13 de maio de 1980,
será regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 21. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
1.883-16, de 27 de agosto de 1999.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 26 de outubro de 1999; 178º da Independência e 111º da

República
SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHAES
Presidente
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:

CÓDIGO PENAL

...........................................................................................................................................................

PARTE GERAL

TÍTULO I
 DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da lei
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia

cominação legal.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Lei penal no tempo
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se

aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado.
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994

Transforma o Conselho Administrativo de
Defesa Econômica - CADE em Autarquia, dispõe
sobre a prevenção e a repressão às infrações
contra a ordem econômica e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
 DA FINALIDADE

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem
econômica, orientada pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre
concorrência, função social da propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do
poder econômico.

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta Lei.

CAPÍTULO II
 DA TERRITORIALIDADE

Art. 2º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja
signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que nele
produzam ou possam produzir efeitos.

§ 1º Reputa-se domiciliada no Território Nacional a empresa estrangeira que opere
ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou representante.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.
§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais,

independentemente de procuração ou de disposição contratual ou estatutária, na pessoa do
responsável por sua filial, agência, sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.149, de 21/12/2000.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.176, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1991

Define crimes contra a ordem econômica, e cria o
Sistema de Estoques de Combustíveis.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Constitui crime contra a ordem econômica:
I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural e suas frações

recuperáveis, álcool etílico hidratado carburante e demais combustíveis líquidos carburantes,
em desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei;

II - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, saunas, caldeiras
e aquecimento de piscinas, ou para fins automotivos, em desacordo com as normas
estabelecidas na forma da lei.

Pena - detenção de um a cinco anos.

Art. 2º Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usurpação, produzir
bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo
com as obrigações impostas pelo título autorizativo.

Pena - detenção, de um a cinco anos e multa.
§ 1º Incorre na mesma pena aquele que, sem autorização legal, adquirir, transportar,

industrializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na
forma prevista no caput deste artigo.

§ 2º No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada entre dez e trezentos
e sessenta dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para a reprovação e a prevenção do
crime.

§ 3º O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a quatorze nem superior
a duzentos Bônus do Tesouro Nacional - BTN.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.830,  DE 22 DE SETEMBRO DE 1980

Dispõe sobre a Cobrança Judicial da Dívida
Ativa da Fazenda Pública e dá outras
Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e,
subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.

Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que
estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

§ 1º Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o
art.1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.

§ 2º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não-
tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos
em lei ou contrato.

§ 3º A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade,
será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a
prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição
da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.

§ 4º A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda
Nacional.

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou

residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os

juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem

como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver

apurado o valor da dívida.
§ 6º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de

Inscrição e será autenticada pela autoridade competente.
§ 7º O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e

numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico.
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§ 8º Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser
emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.

§ 9º O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o
estabelecido no art.144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos
não quitados de órgãos e entidades federais e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal
(Cadin) passa a ser regulado por esta Lei.

Art. 2º O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:
I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com

órgãos e entidadesda Administração Pública Federal, direta e indireta;
II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em

uma das seguintes situações:
a) suspensa ou cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC.
§ 1º Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo normas

próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no Cadin, de pessoas físicas ou
jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.

§ 2º A inclusão no Cadin far-se-á 75 (setenta e cinco) dias após a comunicação ao
devedor da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se todas as
informações pertinentes ao débito.

§ 3º Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o
endereço indicado no instrumento que deu origem ao débito, considerar-se-á entregue após 15
(quinze) dias da respectiva expedição.

§ 4º A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal ou pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dando conhecimento ao devedor da existência do
débito ou da sua inscrição em Dívida Ativa atenderá ao disposto no § 2º.

§ 5º Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no
Cadin, o órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, à respectiva baixa.

§ 6º Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no § 5º, o órgão
ou a entidade credora fornecerá a certidão de regularidade do débito, caso não haja outros
pendentes de regularização.

§ 7º A inclusão no Cadin sem a expedição da comunicação ou da notificação de que
tratam os §§ 2º e 4º, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no § 5º, sujeitará o
responsável às penalidades cominadas pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho).

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica aos débitos referentes a preços de serviços
públicos ou a operações financeiras que não envolvam recursos orçamentários.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


